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LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei 

nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a 

inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o 

desenvolvimento econômico e social do País.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 2º O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor vinculado ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:  

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação; 

III - por 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior;  

IV - por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão;  

V - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa;  

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda; 

VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq;  

IX - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

- BNDES; 

X - por 3 (três) representantes do setor empresarial, preferencialmente ligados à 

área tecnológica, sendo 1 (um) representativo do segmento de microempresas e pequenas 

empresas; 
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LEI Nº 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968 
 

 

Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento 

da Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. É criado, com personalidade jurídica de natureza autárquica, vinculado ao 

Ministério da Educação e Cultura, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

 

Art. 2º O INDEP tem por finalidade captar recursos financeiros e canalizá-los para 

o financiamento de projetos de ensino e pesquisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de 

estudo, observadas as diretrizes do planejamento nacional da educação.  

§ 1º O regulamento do INDEP, a ser expedido por decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o financiamento dos projetos e programas e o mecanismo de restituição dos 

recursos aplicados.  

§ 2º Será concedida preferência, nos financiamentos, àqueles programas e projetos 

que melhor correspondam à necessidade de formação de recursos humanos para o 

desenvolvimento nacional. 

§ 3º O fundo de que trata o art. 1º poderá financiar, na forma das resoluções de 

seu conselho deliberativo, programas e projetos de educação básica relativos ao Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que: 

I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano de 

Atendimento Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que solicitar o 

recurso tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo; e  

III - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso Todos pela 

Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) 

dias após a publicação) 
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